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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

R E Q U E R I M E N T O Nº 036/2014,  de  03  DE ABRIL DE 2014. 

 
 
Exma. Sra. TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos. 
 
 
Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras,  
 
 
MÀRCIO GLEI MARANHÃO, vereador abaixo assinado, nos termos do Art. 64, inciso III, Artigo 
83, inciso XII e Artigo 96, § 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de  Morrinhos e      
com fulcro na Lei Orgânica do Município de Morrinhos no seu Artigo 36, alínea f); VEM 
REQUERER, ouvido o Plenário, ao Prefeito Municipal Jerônimo Neto Brandão, que se digne 
determinar    que  a  Secretaria de  Infraestrutura  providencie   o fechamento  de  um poço     
que fica localizado entre o posto de Saúde e o Colégio Francisco Lopes Marçal, na Vila de 
Espinhos dos Lopes,p ara fazer um estacionamento, pelos motivos abaixo justificados. 
 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este poço, está causando transtorno aos moradores da Vila de Espinhos dos Lopes, no que     
se refere a proliferação de mosquitos e outros insetos que são produzidos em suas ágiuas. 
Além do mais, com o espaço deixado pelo fechamento do referido poço, irá servir de 
estacionamento para os veículos e ônibus escolares, que necessitam de um espaço para 
estacionar. 
. 
 

 
Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 03  dias de abril de 2014. 
 
  

_____________________________________________ 
              MÀRCIO GLEI MARANHÃO 

                          Vereador 
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